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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR RENATO CARIELLO

EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação Aquisição de 02(dois) micro-ônibus para  da Cidade da Ordem Pública (SEOP,GCM, FIPO) no Projeto de Lei nº 193/2023

Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária Aquisição de 02(dois) micro-ônibus para a Cidade da Ordem Pública  (SEOP,GCM, FIPO), ao Projeto de Lei Nº   193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	 0131 – NITERÓI MAIS SEGURA

	TÍTULO DA AÇÃO
	 MICRO-ÔNIBUS PARA CIDADE DA ORDEM PÚBLIC A( SEOP, GCM. FIPO)

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	AQUISIÇÃO DE 02(DOIS) MICRO-ÔNIBUS PARA CIDADE DA ORDEM PÚBLICA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 01
	
	

	FUNÇÃO  
	 06  
	SUBFUNÇÃO  
	

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	[bookmark: _GoBack]R$ 400.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	ORGÃO 53 – SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA / 51 - EMUSA

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	15.451 0146.3421

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	R$ 65.543.633,49

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 400.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	R$ 65.143.633,49



Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2023.



Renato Ferreira de Oliveira Cariello
VEREADOR


JUSTIFICATIVA: 

A aquisição de micro-ônibus para a Cidade da Ordem Pública, sede da Guarda Municipal de Niterói, é crucial, para otimizar a mobilidade da equipe, garantindo resposta rápida a emergências e eficácia em operações. Além disso, proporciona maior segurança e conforto aos agentes durante deslocamentos, contribuindo para o desempenho eficiente de suas funções.
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